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LEI ORDINÁRIA Nº 2.509, DE 20 DE MAIO DE 2024.

Sanciono a presente Lei sem veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 20 de Maio de 2024; 135º
da República.

no
Es

Dispõe sobre a garantiá da Es de assistência
religiosa nas entidades hospitalares públicas e
privadas, instituições de internação coletiva, bem
como nos estabelecimentos prisionais civis e
militares no âmbito do Município de Parnamirim
RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, FAÇO SABER que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a garantia da prestação de assistência religiosa nas entidades
hospitalares públicas e privadas, instituições de intemação coletiva, bem como nos
estabelecimentos prisionais civis e militares no âmbito do Município de Parnamirim/RN.

Art. 2º. Fica garantido o acesso aos hospitais da rede pública ou privada do Município
Parnamirim RN, bem como os estabelecimentos de internação coletiva, para dar atendimento
religioso aos internados, desde que em comum acordo com estes, ou com seus familiares no caso de
pacientes que já não mais estejam no gozo de suas faculdades mentais.

$1º — Fica também garantido o acesso aos estabelecimentos prisionais civis e
militares no âmbito do Município de Parnamirim/RN para prestação de assistência religiosa,
conforme normas especificas de cada instituição.

$2º — Em casos de calamidade pública ou pandemias, será considerado atividade
essencial, no âmbito do Município de Parnamirim RN, a prestação de assistência religiosa as
entidades hospitalares públicas e privadas, instituições de internação coletiva, bem como nos
estabelecimentos prisionais civis e militares no âmbito do Município de Parnamirim/RN.

Art. 3º. Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades definidas no art. 2º,
deverão, em suas atividades, acatar as determinações legais e normas internas de cada instituição
hospitalar ou penal, a fim de não pôr em risco as condições do paciente ou a segurança do ambiente
hospitalar ou prisional.
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Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Ordinária
Municipal nº1.474/2009.
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LEI ORDINÁRIA Nº 2.509, DE 20 DE MAIO DE 2024.

Sanciono a presente Lei sem veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 20 de Maio de 2024;
135º da República.

Prefeito

Dispõe sobre a garantia da prestação de assistência
religiosa nas entidades hospitalares públicas e
privadas, instituições de internação coletiva, bem
como nos estabelecimentos prisionais civis e militares
no âmbito do Município de Parnamirim RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, FAÇO SABER
que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a garantia da prestação de assistência
religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas, instituições de
internação coletiva, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e
militares no âmbito do Município de Parnamirim/RN.

Art. 2º. Fica garantido o acesso aos hospitais da rede pública ou
privada do Município Parnamirim RN, bem como os estabelecimentos
de internação coletiva, para dar atendimento religioso aos internados,
desde que em comum acordo com estes, ou com seus familiares no caso
de pacientes que já não mais estejam no gozo de suas faculdades
mentais.

81º — Fica também garantido o acesso aos
estabelecimentos prisionais civis e militares no âmbito
do Município de Parnamirim/RN para prestação de
assistência religiosa, conforme normas especificas de
cada instituição.

82º — Em casos de calamidade pública ou pandemias,
será considerado atividade essencial, no âmbito do
Município de Parnamirim RN, a prestação de
assistência religiosa as entidades hospitalares públicas
e privadas, instituições de internação coletiva, bem

como nos estabelecimentos prisionais civis e militares

no âmbito do Municipio de Parnamirim/RN.

Art. 3º. Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades

definidas no ar. 2º, suas atividades, acatar as
determinações legais e normas internas de cada instituição hospitalar ou
penal, a fim de não pôr em risco as condições do paciente ou a

deverão, em

segurança do ambiente hospitalar ou prisional.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Lei Ordinária Municipal nº1.474/2009.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
Prefeito

LEI ORDINÁRIA Nº 2.510, DE 21 DE MAIO DE 2024.

Sanciono a presente Lei sem veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 21 de Maio de 2024;
135º da República

Prefeito

Institui a “Semana Municipal do Seguro no
Calendário Oficial de Eventos do Município de
Parnamirim/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER que a câmara municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei

Art. 1º. Fica instituída a “Semana Municipal do Seguro” no Calendário
Oficial de Eventos do Município de Parnamirim/RN

Parágrafo único. O Evento de que trata o caput será celebrado
no mês de outubro.

Art. 2º. A “Semana Municipal do Seguro” objetiva

1 disseminar a cultura securitária e de gestão de riscos;
H —estimular a criação e a divulgação de políticas públicas que
promovam maior confiabilidade e qualidade aos serviços de
seguro prestados ao consumidor;


